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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM SERGIPE

TERMO ADITIVO Nº 01/2022

  

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 02/2022, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO,
ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM SERGIPE - SPRF/SE E A
EMPRESA  THS TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 10.757.593/0001-99.

CONTRATANTE

Razão Social SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM SERGIPE

CNPJ: 00.394.494/0125-76 Ramo de Atividade: Administração Pública

Endereço: Avenida Maranhão, 1890 - Santos Dumont Telefone: (79) 2107-3941 E-mail: gab.se@prf.gov.br

Município: Aracaju UF: SE CEP: 49.087-420

Representante da Contratante

JASON GOMES TERENCIO Cargo: Superintendente  Carteira de Identidade:  5.272.202 SDS/PE CPF: 036.251.234-52

Competência Legal Portaria nº 398/2021-MJSP, de 12 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 13/05/2021
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CONTRATADA

Razão Social THS TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA

CNPJ: 10.757.593/0001-99 Ramo de Atividade: Consultoria em Tecnologia da Informação

Endereço: Av. Castanheiras, lote 920, bloco A, sala 112, CEP: 71900-100,  Aguas
Claras 

Telefone: (61) 98324-
1661/ 3456-5412 E-mail: comercial@ths.inf.br

Município: Brasília UF: DF CEP: 71.503-505

Representantes da Contratada

Janaina Naiara Horozino
Ferrari Cargo: Sócio-Administrador CPF: 020.926.651-11 Carteira de Identidade: 2657384 - SSP/DF

 

As partes acima especificadas resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 02/2022 (39522610), de acordo com os preceitos
estabelecidos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, e os termos do referido Contrato, além do constante no Processo Administrativo nº
08672.003373/2021-74, bem como pelas demais normas pertinentes, mediante as cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração das seguintes Cláusulas do Contrato original:

a) Cláusula Terceira - Da Vigência;
b) Cláusula Quarta - Preço; 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
2.1. O presente Termo Aditivo prorroga o prazo de vigência do Contrato original, o qual vigorará  de 02  de Março de 2023  a 01 de Março de
2024, conforme disposições do inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93, que permite a prorrogação de contratos de serviços contínuos, por um limite máximo de 60
meses, inclusos os já transcorridos da anterior vigência contratual.
3. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
3.1. Quanto ao reajuste contratual esse será feito em momento oportuno, por termo de apostilamento, quando a contratada efetuará a
comprovação por meio de Planilha dos Custos não renováveis.
3.2. Serão  incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação ao longo do ano vigente.
4. CLÁUSULA QUARTA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
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4.1. Deverá ser apresentada a garantia contratual no valor de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato renovado, após a exclusão dos custos
não renováveis, com validade até o dia 02/06/2024, conforme as regras da cláusula sétima do Contrato nº 02/2022 (39522610) que reporta ao Anexo I-Termo de
Referência SEI 39109385.
5. CLÁUSULA QUINTA - DA REPACTUAÇÃO
5.1.  Fica assegurado à Contratada o direito à repactuação assim que divulgado o registro da Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria de 2023 no
Ministério do Trabalho e Emprego, desde que expressada a sua manifestação.
6. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos para a execução do contrato, no exercício de 2023, correrão à conta dos créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária
Anual ao Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de acordo com o detalhamento a seguir:

Gestão/Unidade: 00001/200130
Fonte: 0174020197
Programa de Trabalho: 06.122.2112.2000.0001
Elemento de Despesa: 33.90.40
PI: RF999AA3TIC

7. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
7.1. O presente Termo Aditivo será enviado para publicação, em resumo, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo as despesas com a publicação por conta da CONTRATANTE.
8. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
8.1. As demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Administrativo  nº 02/2022, não alteradas por este Termo Aditivo, permanecem
plenamente válidas.
 
Assim, por estarem em consonância com as condições e cláusulas aqui estabelecidas, as partes assinam eletronicamente o presente instrumento, na presença das
testemunhas abaixo, para um só efeito.

 

 

 
JASON GOMES TERENCO

  Responsável legal da CONTRATANTE
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JANAINA NAIARA HOROZINO FERRARI
Responsável legal da CONTRATADA

 

 

TESTEMUNHAS:

 
Nome: MANOELA MENDES VIEIRA DE OLIVEIRA
CPF:  890.142.273-53 
 
Nome: JACQUELINE FONTES DE ANDRADE
CPF: 694.776.715-68

Documento assinado eletronicamente por MANOELA MENDES VIEIRA DE OLIVEIRA, Chefe do Setor de Administração, em 23/12/2022, às 16:17, horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por JACQUELINE FONTES DE ANDRADE, Policial Rodoviário(a) Federal, em 23/12/2022, às 16:18, horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por JASON GOMES TERÊNCIO, Superintendente da Polícia Rodoviária Federal em Sergipe, em 23/12/2022, às 16:21,
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por JANAINA NAIARA HOROZINO FERRARI, Usuário Externo, em 28/12/2022, às 09:42, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e
no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código verificador 45700180 e o código CRC
58439245.

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=45700180&crc=58439245
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Referência: Processo nº 08672.003373/2021-74 SEI nº 45700180


